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Quarta-feira
19 de Fevereiro

de 2020

Nº 5073Ano XXVI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Teresa Surita

Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0201/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o art. 62, incisos II e VII, combinado 
com o art. 75, inciso I, “m”, da Lei Orgânica do Município, de 
11 de julho de 1992, de acordo com a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica concedida Promoção por Titulação aos 
Profi ssionais da Educação Básica Municipal, relacionados 
na forma do anexo único, parte integrante e inseparável 
deste Decreto.
 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

GABINETE DA PREFEITA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 022/E, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, de 11 de julho de 1992, considerando o disposto 
nas leis 8.080, de 19 de setembro de 1990, art. 4º inciso I do 
Decreto 1.743, de 14 de maio de 1992, e ainda o art. 10 do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam designados como Membro Titular e 
Membro Suplente, representantes do Segmento Trabalha-
dor em Saúde - Sindicato dos Odontologistas de Roraima 
- SINDOR/RR, para compor o Conselho Municipal de Saúde, 
os senhores abaixo descritos.

 Ismith Thelmo da Silva Melo - Titular
 Fábio Gonçalves Fernandes Neves - Suplente

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 11 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0201/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
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 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica concedida Progressão Funcional aos 
Profi ssionais da Educação Básica Municipal, relacionados 
na forma do anexo único, parte integrante e inseparável 
deste Decreto.
 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0202/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe conferem o art. 62, incisos II e VII, combinado 
com o art. 75, inciso I, “m”, da Lei Orgânica do Município, de 
11 de julho de 1992, de acordo com a Lei Municipal nº 1145, 
de 20 de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento 
Efetivo do Professor Público da Educação Básica da Prefei-
tura Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do 
Município nº 2462, de 27 de maio de 2009,

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0202/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                   19 de Fevereiro de 2020
4



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                    19 de Fevereiro de 2020
5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                   19 de Fevereiro de 2020
6



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                    19 de Fevereiro de 2020
7



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                   19 de Fevereiro de 2020
8



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                    19 de Fevereiro de 2020
9



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                   19 de Fevereiro de 2020
10



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                    19 de Fevereiro de 2020
11



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                   19 de Fevereiro de 2020
12



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                    19 de Fevereiro de 2020
13



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                   19 de Fevereiro de 2020
14



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                    19 de Fevereiro de 2020
15



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                   19 de Fevereiro de 2020
16



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                    19 de Fevereiro de 2020
17



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                   19 de Fevereiro de 2020
18



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                    19 de Fevereiro de 2020
19



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                   19 de Fevereiro de 2020
20



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                    19 de Fevereiro de 2020
21



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                   19 de Fevereiro de 2020
22



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                    19 de Fevereiro de 2020
23



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                   19 de Fevereiro de 2020
24



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                    19 de Fevereiro de 2020
25



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                   19 de Fevereiro de 2020
26



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                    19 de Fevereiro de 2020
27



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                   19 de Fevereiro de 2020
28



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                    19 de Fevereiro de 2020
29



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                   19 de Fevereiro de 2020
30



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5073                    19 de Fevereiro de 2020
31

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0203/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Edneusa de Sousa 
França, do cargo em comissão de Nível de Atuação Ope-
racional, Símbolo AO-5, de Agente Público Municipal 2, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 Art. 2º  Este Decreto tem efeito retroativo a 31 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0204/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Maria do Carmo 
de Azevedo Salvador, do cargo em comissão de Nível de 
Atuação Programática, Símbolo AP-2, de Assessor Especial, 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 Art. 2º  Este Decreto tem efeito retroativo a 05 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.
 
 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0205/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Paulo Vanisson Lima 
Coelho, do cargo em comissão de Nível de Atuação Ope-
racional, Símbolo AO-3, de Agente Público Municipal 1, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
 
 Art. 2º  Este Decreto tem efeito retroativo a 04 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0206/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 

art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Leidiane Amorim 
Silva, do cargo em comissão de Nível de Atuação Operacio-
nal, Símbolo AO-6, de Supervisor de Unidade Escolar, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 Art. 2º  Este Decreto tem efeito retroativo a 27 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0207/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Leide Daiane Go-
mes Pinto, do cargo em comissão de Nível de Atuação Ope-
racional, Símbolo AO-6, de Supervisor de Unidade Escolar, 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 Art. 2º  Este Decreto tem efeito retroativo a 03 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0208/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Rejane da Luz de 
Queiroz, do cargo em comissão de Nível de Atuação Pro-
gramática, Símbolo AP-5, de Diretor de Unidade Escolar, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 Art. 2º  Este Decreto tem efeito retroativo a 31 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0209/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Janete Irene da 
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Silva Vieira, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, Símbolo AO-6, de Supervisor de Unidade Es-
colar, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 Art. 2º  Este Decreto tem efeito retroativo a 10 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0210/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Valéria Frota de 
Sousa Costa, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, Símbolo AO-12, de Secretário de Unidade Es-
colar, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 Art. 2º  Este Decreto tem efeito retroativo a 10 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0211/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam destituídos das Funções Gratifi cadas 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, os servido-
res constantes do anexo único, parte integrante e insepará-
vel deste Decreto.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 03 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0211/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0212/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam destituídos das Funções Gratifi cadas 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, os servido-
res constantes do anexo único, parte integrante e insepará-
vel deste Decreto.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 04 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0212/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0213/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam destituídos das Funções Gratifi cadas 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, os servido-
res constantes do anexo único, parte integrante e insepará-
vel deste Decreto.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 05 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0213/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0214/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992,
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 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam destituídos das Funções Gratifi cadas 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, os servido-
res constantes do anexo único, parte integrante e insepará-
vel deste Decreto.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 10 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0214/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0215/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam destituídos das Funções Gratifi cadas 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, os servido-
res constantes do anexo único, parte integrante e insepará-
vel deste Decreto.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 12 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0215/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0216/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam destituídos das Funções Gratifi cadas 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, os servido-
res constantes do anexo único, parte integrante e insepará-
vel deste Decreto.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 30 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0216/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0217/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam destituídos das Funções Gratifi cadas 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, os servido-
res constantes do anexo único, parte integrante e insepará-
vel deste Decreto.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 31 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0217/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0218/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º  Fica destituída a senhora Paula Roberta dos 
Prazeres Santos, da Função Gratifi cada de Supervisor de 
Unidade Escolar - FGSE/1V, da Secretaria Municipal de Edu-
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cação e Cultura.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 21 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0219/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º  Fica destituída a senhora Jocinaira Cos-
ta Sousa, da Função Gratifi cada de Monitor Pedagógico - 
FGMP/1V, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 22 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.
 
 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0220/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992,
 
 D E C R E T A:
 
 Art. 1º  Fica destituída a senhora Eugirlânia Nasci-
mento Brandão Melo, da Função Gratifi cada de Supervisor 
de Unidade Escolar - FGSE/1V, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 11 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0221/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam nomeados para exercerem os cargos 
em comissão da estrutura organizacional da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, os servidores constantes do 
anexo único, parte integrante e inseparável deste Decreto.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 03 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0221/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0222/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor Thiago Janari de 
Alencar Menezes, para exercer o cargo em comissão de Ní-
vel de Atuação Operacional, Símbolo AO-12, de Secretário 
de Unidade Escolar, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 11 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0223/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Jane Castro Nasci-
mento, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atua-
ção Operacional, Símbolo AO-3, de Agente Público Munici-
pal 1, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 04 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0224/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam designados para exercerem as Funções 
Gratifi cadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
os servidores constantes do anexo único, parte integrante e 
inseparável deste Decreto.
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 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 03 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0224/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0225/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam designados para exercerem as Funções 
Gratifi cadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
os servidores constantes do anexo único, parte integrante e 
inseparável deste Decreto.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 04 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0225/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0226/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam designados para exercerem as Funções 
Gratifi cadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
os servidores constantes do anexo único, parte integrante e 
inseparável deste Decreto.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 05 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0226/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0227/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Ficam designados para exercerem as Funções 
Gratifi cadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
os servidores constantes do anexo único, parte integrante e 
inseparável deste Decreto.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 12 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 0227/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.
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Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0228/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1650, de 10 de novembro de 2015,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica designada a senhora Paula Roberta dos 
Prazeres Santos, para exercer a Função Gratifi cada de Dire-
tor de Unidade Escolar - FGDE/EPP, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 22 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0229/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1650, de 10 de novembro de 2015,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica designada a senhora Júlia Rufi no Lima, 
para exercer a Função Gratifi cada de Secretário de Unidade 
Escolar - FGSECR/EGP, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 31 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0230/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1650, de 10 de novembro de 2015,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica designada a senhora Sandra Cristina da 
Silva Aniceto, para exercer a Função Gratifi cada de Diretor 
de Unidade Escolar - FGDE/EPP, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 30 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0231/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1650, de 10 de novembro de 2015,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica designada a senhora Jocinaira Costa 
Sousa, para exercer a Função Gratifi cada de Diretor de Uni-
dade Escolar - FGDE/EPP, da Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 23 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0232/P, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1650, de 10 de novembro de 2015,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica designada a senhora Eliane Martins Sa-
raiva Silva, para exercer a Função Gratifi cada de Diretor 
de Unidade Escolar - FGDE/EPP, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 11 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 17 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0233/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a pedido a senhora Samara 
Araújo Barros, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, Símbolo AO-8, de Agente Público Municipal 3, 
da Secretaria Municipal de Gestão Social.

 Art. 2º  Este Decreto tem efeito retroativo a 03 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0234/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.
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 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Cláudia Rêgo Sil-
va, do cargo em comissão de Nível de Assessoramento, Sím-
bolo AS-12, de Assistente 4, da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2º  Este Decreto tem efeito retroativo a 03 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0235/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Cláudia Rêgo Silva, 
para exercer o cargo em comissão de Nível de Atuação Ope-
racional, Símbolo AO-8, de Agente Público Municipal 3, da 
Secretaria Municipal de Gestão Social.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 03 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0236/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Geisa Vanessa 
Monteiro Marques, para exercer o cargo em comissão de 
Nível de Assessoramento, Símbolo AS-12, de Assistente 4, 
da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pes-
soas.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 03 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0237/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado interinamente o senhor Alys-
son Bruno Matias Lins, para responder pelo cargo em co-
missão de Nível de Atuação Programática, Símbolo AP-6, de 
Superintendente da Saúde, cumulativamente com o cargo 
de Assessor 3, Símbolo AS-3, ambos da Secretaria Municipal 
de Saúde, no período de 22.02.20 a 01.03.20.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 22 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0238/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeada interinamente a senhora An-
dreia Pereira Francelino, para responder pelo cargo em co-
missão de Nível de Atuação Programática, Símbolo AP-3, de 
Diretor de Unidade Básica de Saúde, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, no período de 27.02.20 a 27.03.20.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 27 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0239/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado interinamente o senhor Fran-
cisco Samuel Matias, para responder pelo cargo em comis-
são de Nível de Atuação Programática, Símbolo AP-2, de 
Diretor Técnico do HCSA, da Secretaria Municipal de Saúde, 
no período de 27.01.20 a 25.02.20.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 27 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0240/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado interinamente o senhor Jonas 
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Castro Nascimento, para responder pelo cargo em comissão 
de Coordenador 4, Símbolo CS-4, da Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 23.02.20 a 23.03.20.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 23 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0241/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeada interinamente a senhora 
Talyta Souto da Silva, para responder pelo cargo em comis-
são de Coordenador 2, Símbolo CS-2, cumulativamente com 
o cargo de Coordenador 4, Símbolo CS-4, ambos da Secreta-
ria Municipal de Saúde, no período de 17.02.20 a 04.03.20.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 17 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0242/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o senhor José Maria 
Pereira da Rocha Neto, do cargo em comissão de Nível de 
Assessoramento, Símbolo AS-8, de Secretário da Junta do 
Serviço Militar, do Gabinete Executivo.

 Art. 2º  Este Decreto tem efeito retroativo a 07 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0243/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerado a pedido o senhor Iris Rocha 
Freitas Filho, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Descentralizada, Símbolo AD-2, de Supervisor de Auditoria, 
da Controladoria Geral do Município.

 Art. 2º  Este Decreto tem efeito retroativo a 13 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0244/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Raphael dos Santos 
Freitas, do cargo em comissão de Nível de Atuação Ope-
racional, Símbolo AO-3, de Agente Público Municipal 1, da 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2º  Este Decreto tem efeito retroativo a 13 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0245/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Alyne Graziella 
Madeira Inácio, do cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, Símbolo AO-5, de Chefe da Divisão de Plantio, 
Tratos Culturais e Colheita, da Secretaria Municipal de Ser-
viços Públicos e Meio Ambiente.

 Art. 2º  Este Decreto tem efeito retroativo a 13 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0246/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerado o senhor Marcos Leite da Sil-
va, do cargo em comissão de Nível de Atuação Operacional, 
Símbolo AO-8, de Agente Público Municipal 3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente.

 Art. 2º  Este Decreto tem efeito retroativo a 13 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0247/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso I, do art. 34, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica exonerada a senhora Renalda Demétrio 
Oliveira, do cargo em comissão de Nível de Atuação Ope-
racional, Símbolo AO-10, de Agente Público Municipal 4, da 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

 Art. 2º  Este Decreto tem efeito retroativo a 13 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0248/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor Raphael dos Santos 
Freitas, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atua-
ção Descentralizada, Símbolo AD-2, de Supervisor de Audi-
toria, da Controladoria Geral do Município.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 13 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0249/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Alyne Graziella Ma-
deira Inácio, para exercer o cargo em comissão de Nível 
de Atuação Operacional, Símbolo AO-3, de Agente Públi-
co Municipal 1, da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 13 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0250/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-

gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeado o senhor Marcos Leite da Sil-
va, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atuação 
Operacional, Símbolo AO-5, de Chefe da Divisão de Plantio, 
Tratos Culturais e Colheita, da Secretaria Municipal de Ser-
viços Públicos e Meio Ambiente.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 13 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0251/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o inciso II, do art. 9º, da Lei 
Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica nomeada a senhora Renalda Demétrio 
Oliveira, para exercer o cargo em comissão de Nível de Atu-
ação Operacional, Símbolo AO-8, de Agente Público Muni-
cipal 3, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 13 de 
fevereiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0252/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992,
 
 D E C R E T A:

 Art. 1º  Fica destituída a senhora Kátia Simone Car-
doso Froz, da Função Gratifi cada de Vice-Diretor de Uni-
dade Escolar - FGVDE-EGP/2V, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 30 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE EXECUTIVO

 DECRETO Nº 0253/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 A Prefeita de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso I, “p”, da Lei Orgânica do Município, de 11 de 
julho de 1992, de acordo com o que dispõe a Lei Municipal 
nº 1650, de 10 de novembro de 2015,
 
 D E C R E T A:
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 Art. 1º Fica designada a senhora Kátia Simone Car-
doso Froz, para exercer a Função Gratifi cada de Diretor de 
Unidade Escolar - FGDE/EMP, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

 Art. 2º Este Decreto tem efeito retroativo a 30 de 
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.
  
 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº. 026690/2019-SMO
CONCORRÊNCIA Nº.020/2019

 HOMOLOGO E ADJUDICO O PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº. 026690/2019-SMO, CONCORRÊNCIA Nº. 020/2019, 
tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPE-
CIALIZADA (S) EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS DE DRENAGEM URBANA, PA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RECAPEAMENTO E URBANIZAÇÃO 
DE RUAS E AVENIDAS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, em 
favor da empresa VENCEDORA: COEMA PAISAGISMO UR-
BANIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 04.236.920/0001-64), 
por ter apresentado preço no valor de R$ 40.670.055,61 
(quarenta milhões, seiscentos e setenta mil, cinquenta e 
cinco reais e sessenta e um centavos), tipo menor preço em-
preitada por preço unitário.

 Boa Vista – RR, 18 de fevereiro de 2020.

Alessandra de Almeida Pimenta Pereira
Secretária Municipal Obras - SMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Convite nº. 001/2020
Processo nº. 000251/2020 – SMAG

 HOMOLOGO E ADJUDICO O PROCESSO LICITATÓ-
RIO nº. 000251/2020 - SMAG, Convite nº. 001/2020, tendo 
como objeto: aquisição de material permanente – áudio ví-
deo, para ampliação do Auditório do Palácio 9 de Julho, de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas – SMAG, em favor da empresa J. R. DE 
LACERDA EIRELI CNPJ: 12.795.289/0001-61, por ter apre-
sentado o valor total de R$ 54.958,00 (cinquenta e quatro 
mil, novecentos e cinquenta e oito reais), tipo menor preço 
global.

 Boa Vista-RR, 18 de Fevereiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 PROCESSO Nº. 017995/2019 – SEMUC
 EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 018/2019
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICI-
DADE A SER PRESTADO POR 01 (UMA) AGÊNCIA DE PROPA-
GANDA.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Co-
missão Permanente de Licitação – CPL, CONVOCA os inte-
ressados na Concorrência 018/2019-SEMUC, para partici-
par da TERCEIRA SESSÃO PÚBLICA a ser realizada no dia 

21/02/2020 (sexta-feira) as 10h:00mim na sala de reuniões 
dessa Comissão.

 Boa Vista-RR, 18 de fevereiro de 2020.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico nas 
folhas 90 a 93 dos autos em epígrafe, certifi ca que a soli-
citação constante do processo nº. 031959/2019 – SEMGES, 
referente a locação de 01 (um) imóvel, a fi m de atender 
as instalações para funcionamento do Centro de Referência 
de Assistência Social – CRASS São Francisco, administrado 
pela Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES, situ-
ado na rua Floriano Peixoto nº. 144, Centro, Boa Vista/RR, 
em favor da empresa WILT EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 
19.147.185/0001-90, pelo valor total de R$ 84.000,00 (oi-
tenta e quatro mil reais), enquadra-se no Art. 24, inciso X, 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa deverá ser comunicada dentro de 03 (três) dias 
a senhora Secretária Municipal de Gestão Social, para ra-
tifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, no prazo de 05 
(cinco) dias, como condição para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 18 de Fevereiro de 2020.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL

   Joana Dárc Rabelo              Néria Gardênia Pontes Benício
Membro Suplente da CPL          Membro da CPL                                           

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Dispensa de Li-
citação objeto do Processo nº. 031959/2019– SEMGES, com 
solicitação de origem da SEMGES.

Simone Andrade Queiroz
Secretária Municipal de Gestão Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 085/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM 
nº 3859, de 06 de fevereiro de 2015, considerando o teor do 
Processo nº 032766/2019/SMAG,
 
 R E S O L V E:

 Art. 1º Retifi car a Portaria nº 079/P, publicada no 
Diário Ofi cial do Município nº 5068, de 12 de fevereiro de 
2020, que concedeu Licença Prêmio por Assiduidade, a ser 
usufruída no período de 02.02.20 a 01.04.20, à servidora 
Sâmia Mara Oliveira Simões Garcia, Analista Municipal, 
Matrícula 27029, do quadro de pessoal desta Prefeitura.

 Art. 2º Onde se lê: a ser usufruída no período de 
02.02.20 a 01.04.20; Leia-se: a ser usufruída no período de 
02.01.20 a 31.03.20.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 086/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM nº 
3858, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o art. 85, 
da Lei Complementar nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Willian Passos Via-
na, Auxiliar, Matrícula 26881, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, referente ao 
1º quinquênio, adquirido no período compreendido entre 
14.08.08 a 13.02.14, a ser usufruída no período de 02.03.20 
a 30.05.20, conforme o Processo nº 002400/2020/SPMA.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 087/P, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 16/E, publicado no DOM nº 
3858, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com o art. 85, 
da Lei Complementar nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Lilian Hiroko Saka-
zaki, Analista, Matrícula 29679, do quadro de pessoal des-
ta Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, referente ao 
1º quinquênio, adquirido no período compreendido entre 
08.08.13 a 07.06.19, a ser usufruída em 03 etapas, sendo a 
primeira no período de 02.03.20 a 31.03.20, a segunda no 
período de 01.04.20 a 30.04.20 e a terceira no período de 
01.05.20 a 30.05.20, conforme o Processo nº 003017/2020/
SMSA.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 049/2020 - SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto nº 
003/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2367, de 
06 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto nos arti-
gos 136, 141 e 145, da Lei Complementar nº 003, de 02 de 
janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo 

para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar, designada através da Portaria nº 
366/2019-SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 5032, de 19 de dezembro de 2019, em face das razões 
apresentadas pelo Presidente da Comissão Processante 
constantes do OF/nº. 07/2019/PROC ADM Nº 028451/2019/
SMAG.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista - RR, em 18 de fevereiro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÃO E RELAÇÃO COM FORNECEDORES 

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO

 PROCESSO: 2732/2019 – SMAG/A1
 ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 1065/SMAG/SA/DARF/
 MODALIDADE: Pregão Presencial 104/2018
 OBJETO: Realização do acréscimo de 25% (vinte e 
cinco por cento) ao valor originário do contrato nº 159/2019/
SMAG/SA/DARF e  prorrogação do prazo constante da cláu-
sula sexta – vigência do contrato ora aditado por mais 12 
(doze) meses a contar de 31/12/2020, com fundamento le-
gal no inciso 57 da lei nº 8666/93.
 VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 
228.750 (cento e oitenta e três mil reais).
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a 
execução do presente contrato correrão à conta da SMAG: 
Unidade Orçamentária: 0601 Funcional Programática: 
04.122.0012.2.023 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 Fonte 
de Recurso: PRÓPRIO, tendo sido emitida a SAD  nº 78/2020, 
de 11/02/2020, no valor de R$ 228.750 (cento e oitenta e 
três mil reais).
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 CONTRATADA: SOARES & SOARES LTDA – ME.
 ASSINAM: Paulo Roberto Bragato – Secretário Mu-
nicipal de Administração e Gestão de Pessoas, pelo contra-
tante e a senhorita Yasmim Caroline Soares Furtado – Re-
presentante Legal, pela contratada.
 VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência até 31 de de-
zembro de 2020, contados a partir da publicação do extrato 
no Diário Ofi cial do Município - DOM.
 DATA DA ASSINATURA: 17 de Fevereiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

CHAMADA DE SERVIDOR

 A Diretora do Departamento de Desenvolvimento 
de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vis-
ta – RR, no uso de suas atribuições, convoca os servidores 
abaixo relacionados, no prazo de 05 (cinco) dias a contar 
da data da última publicação, a comparecerem ou buscar 
informações no setor de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Administração, situada a Rua General Penha 
Brasil, nº 1011 – Palácio 09 de Julho, São Francisco, no ho-
rário das 08h às 12h, contato (95) 3621-1742, para regula-
rização funcional.

Ord. Nome do Servidor e ex-Servidor Matricula
01 ANDREIA DE FATIMA DOS SANTOS 27963
02 CLEIA MARQUES FEITOSA MENDONCA 28847
03 DENNYS MOURA TRAJANO 846653
04 GUILHERME ANTONIO KROETZ 848796
05 IVALDO GOMES BARBOSA 42988
06 JOSE FERREIRA BUTTENBENDER 851045
07 JOSENITA CASTRO SILVA  27429
08 KEILA RODRIGUES DA FONSECA 29936
09 MARCELLO FIGUEREDO 846689
10 MARIA JULIANA FELIX DE SOUZA 845702
11 MIRIAN MIRNA BECKER 27454
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12 RAIMUNDO CUNHA DE SOUZA 28366
13 RODOLFO ROBERTO RODRIGUES 42736
14 SAVIO JULIO PEREIRA FRANCO  40881
15 VALTENIR SOARES DE ABREU  27365
16 WANDERSON LEAL LIMA  952136
 

Julianne O. Albuquerque
Diretora do Departamento de Desenvolvimento

de Políticas de Pessoal/GPDP/SMAG/GP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE DA SECRETÁRIA ADJUNTA

portaria nº 027/2020/SMEC        
                        
 A Secretária Municipal de Educação e Cultura Ad-
junta, no uso de suas atribuições legais,          

 Resolve:

 art. 1º Destituir o Servidor José Socorro Ladislau Pe-
reira, Matrícula nº. 44.652, cargo: Gerente de Manutenção, 
dos processos a seguir: 

 a) Processo nº 426300/2018/SMEC – Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de limpe-
za, higienização e desinfecção dos reservatórios de água 
inferiores e superiores com manutenção e fornecimento de 
peças das caixas d’água, cisternas e poços artesianos, sob 
sistema de registro de preços, para atender todas as Escolas 
da Rede Municipal de Ensino Urbano, Rural e Indígena e a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC. 

 b) Processo n° 421350/2018/SMEC- Contratação de 
Empresa (s) especializada (s) em obras e serviços de enge-
nharia, para executar serviços de manutenção predial e re-
paração em prédios públicos, com fornecimento de material 
para unidades de responsabilidade desta SMEC, localizada 
em diversos Bairros do Município de Boa vista - RR – Adesão 
à Ata de Registro de Preços nº 006/2017 - Concorrência nº 
007/2017 - processo nº 043/2017 - Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente – SPMA. 

 c) Processo n° 013012/2019/SMEC- Adesão a Ata de 
Registro de Preço nº 001/2018 - SEMINF - Pregão Presencial nº 
002/2018 - CML/PM Processo nº 2017/17428/17528/00051/
SEMINF, para contratação eventual de empresa para a pres-
tação de serviços de engenharia e comuns de pintura das 
Unidades Escolares, para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura.

 art. 2º Designar para substituí-lo o servidor Lucas 
Vinicius dos Santos Alves, matrícula nº 952802, cargo: As-
sessor 5.

 art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

 Gabinete da Secretária Municipal de Educação e 
Cultura Adjunta, 17 de fevereiro de 2020.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Karina Lígia De Menezes Lins
Secretária Municipal de Educação e Cultura

Adjunta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE DA SECRETÁRIA

EDITAL Nº 006/2020 CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018 – PMBV/SMEC
      
 A Secretária Municipal de Educação e Cultura Ad-
junta, considerando os trabalhos desenvolvidos por meio 
da Comissão nomeada por força da Portaria nº 219/2018 
– GAB/SMEC, DOM Nº 4750 de 23 de outubro de 2018 e con-
forme critérios estabelecidos no Edital nº 001/2018 - PMBV/
SMEC. 

 RESOLVE: 

 1 - Convocar os candidatos conforme relação descri-
tiva em ANEXO I deste Edital.

 2- Os canditados convocados deverão apresentar-
-se para lotação, na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura - SMEC, situada a Rua: Cecilia Brasil, nº 1078, Cen-
tro. Observando data e horário estabelecidos no quadro 
abaixo, bem como a documentação necessária, conforme 
cronograma abaixo. 

 3 - No ato da lotação, os convocados deverão apre-
sentar o original e 02 (duas) cópias dos seguintes documen-
tos: 
    
 Carteira de Identidade (RG) 
 CPF 
 CNH 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social 
 PIS/PASEP 
 Certidão de Nascimento 
 Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral 
(www.tre-rr.jus.br) 
 Comprovante de Residência (água, luz) 
 Comprovante de Escolaridade (Histórico Escolar e 
Certifi cado de Conclusão) 
 Certifi cado de Reservista (se do sexo masculino)
 Comprovante de Conta Bancária (Banco do Brasil)
 Declaração de Bens 
 Declaração de não Acumulo de Cargo Público 
 2 fotos 3x4 
 Certidão de Negativa Cível e Criminal (www.tjrr.jus.
br)

 Boa Vista, 17 de fevereiro de 2020  
      

Karina Lígia de Menezes Lins
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE DA SECRETÁRIA

ANEXO I - Edital nº 005/2020

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2018 – PMBV/SMEC
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 Boa Vista, 17 de fevereiro de 2020 
  

Karina Lígia de Menezes Lins
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2020

 1 – O Município de Boa Vista, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, torna público e de conhe-
cimento dos interessados, que mediante o presente EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO nº 001/2020 – SMEC, receberá docu-
mentação de INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS PRIVADAS E/OU 
COMUNITÁRIAS, FILANTRÓPICAS OU CONFESSIONAIS, loca-
lizadas no Município de Boa Vista que tenham interesse em 
fi rmar com esta Administração Municipal contrato, PARA O 
ANO LETIVO DE 2020, PARA O ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS 
DE  04 (QUATRO) ANOS A 05 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) ME-
SES E 29 (VINTE E NOVE) DIAS (PRÉ-ESCOLA), NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL, PRIMEIRA ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSICA E A PAR-
TIR DOS 6 (SEIS) D0 1º (PRIMEIRO) AO 5º (QUINTO) ANO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL,  conforme critérios especifi cados a 
seguir.

 2 – O instrumento convocatório tem por princípios 
básicos a estrita observância da moralidade e da transpa-
rência, motivadores para as ações dos Agentes Públicos, 
bem como, regido pelos seguintes diplomas legais:

 - Constituição Federal, em especial seus artigos 205 
a 214;
 - Emenda Constitucional nº 53/06, que dá nova re-
dação aos artigos 7º, 23, 30, 206, 208, 211 e 212 da Consti-
tuição Federal e artigo 60 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias;
 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei 
Federal nº 9.394/96;
 - Lei Federal nº 8.069/90;
 - Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
 - Lei Orgânica do Município de Boa Vista;
 - Lei Federal nº 10.172/01, que institui o Plano Na-
cional de Educação e defi ne Diretrizes e Metas para a Edu-
cação Nacional;
 - Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007 
(FUNDEB);
 - Resolução CNE n.º 01/09, que institui as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.
 - Resoluções do Conselho Municipal de Educação – 
CME do Município de Boa Vista.

 3 – DO OBJETO

 3.1 – Constitui objeto deste Edital o Credenciamen-
to de instituições educacionais privadas e/ou comunitárias, 
fi lantrópicas ou confessionais interessadas em fi rmar com 
a Administração Municipal contrato para o atendimento às 
crianças 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 
(vinte e nove) dias, (Pré-Escola), na Educação Infantil, pri-
meira etapa da Educação Básica e dos 6 (seis) anos do 1º ao 
5º ano do Ensino Fundamental, para atendimento referente 
ao ano letivo de 2020, de forma complementar à Rede Mu-
nicipal de Ensino, atendidas as condições mínimas de parti-
cipação estabelecidas neste instrumento. 

 3.2 – Serão contratadas, nos termos do presente 
Edital, o total de até 40% (quarenta por cento) da capacida-
de total de cada instituição credenciada, quando houver a 
necessidade de contratação.

 3.3 – Serão contratadas, nos termos do presente 
Edital, as instituições de ensino quando houver demanda, 
desde que estejam com toda documentação em dia e habi-
litadas pelo Conselho Municipal de Educação, não garantin-
do a mesma quantidade contratada anteriormente.   

 3.3.1 – Somente serão encaminhadas crianças da 
Educação Infantil (pré-escola I e II) e Ensino Fundamental 
(primeiro ao quinto ano) para as escolas contratadas, quan-
do não houver mais capacidade de atendimento na rede 
municipal de Boa Vista;

 3.3.2 – O Município utilizará até o limite de 40% 
(quarenta por cento) das vagas existentes na instituição 
contratada de acordo com a necessidade. 

 3.3.3 – Na hipótese de terem sido credenciadas vá-
rias instituições no mesmo bairro cuja oferta de vagas seja 
maior que a demanda, a distribuição das crianças ocorrerá 
por conta da SMEC de forma equitativa.

 3.3.4 – A seleção dos alunos a serem encaminhadas 
para as escolas conveniadas será feita pela SMEC, através 
da Superintendência de Planejamento Educacional, me-
diante encaminhamento preenchido e assinado pelo supe-
rintendente e responsável.

 3.3.4.1 – Quanto aos alunos que já estão nas escolas 
conveniadas só permanecerão quando não tiver vaga em 
escola da rede municipal de ensino próximo a sua residên-
cia. 3.3.4.2 - Quando as vagas na rede pública, próxima 
a residência for sufi ciente, voltará para a rede municipal 
aqueles: 

 3.3.4.2.1 – Matriculados nas instituições convenia-
das sem autorização prévia da SMEC, não sendo liberados 
os pagamentos; 

 4 – DA EXECUÇÃO DOS ATENDIMENTOS NA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA) E FUNDAMENTAL DO 1º AO 5º 
ANO.

 4.1 – O Município de Boa Vista, através da Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura – SMEC, estabelecerá 
um padrão de contrato, para ação conjunta com instituições 
educacionais privadas e/ou comunitárias, fi lantrópicas ou 
confessionais interessadas em fi rmar com a Administração 
Municipal contrato para o atendimento do disposto no subi-
tem 3.1, deste edital. 

 4.2 – O contrato a ser fi rmado estabelecerá obriga-
ções e direitos recíprocos em consonância com as diretrizes 
estabelecidas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional (Lei Federal nº 9.394/96); Lei Federal nº 8.666/93; 
obedecendo-se o fl uxo estabelecido nos Anexos I, II e III.

 4.3 – O valor a ser pago pela Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura – SMEC pela prestação de serviços 
será de R$ 377,33 (trezentos e setenta e sete reais e trinta 
e três centavos) por aluno para Pré-Escola e Ensino Fun-
damental. Os respectivos valores constantes neste subitem 
poderão ser revistos, conforme valores decorrentes do mer-
cado local e a critério desta Administração.

 4.3.1 – O repasse será feito mensalmente conforme 
o período contratado e de acordo com o quantitativo de alu-
nos encaminhados e frequentes.

 4.3.2 – No valor a ser pago pela Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura – SMEC estão incluídas todas 
as despesas do aluno, incluindo à merenda escolar, higiene 
pessoal e outras similares, sendo terminantemente proibi-
da qualquer outra cobrança de qualquer valor dos pais ou 
responsável pela criança. O descumprimento desse item en-
sejará o descredenciamento imediato da contratada.

 4.3.3 – A título de ressarcimento a SMEC efetuará 
à contratada o pagamento de R$ 161,71(cento e sessenta 
e um reais e setenta e um centavos) por aluno, relativo a 
despesas com material didático-pedagógico, e R$ 75,46 
(setenta e cinco reais e quarenta e seis centavos) por alu-
no, relativo a despesas com uniforme, no início do contrato, 
aplicando-se no que couber as disposições referidas no item 
4.3.2.

 4.4 – O atendimento às crianças de 4 (quatro) a 5 
(cinco), 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, (Pré-Escola 
I e II), na Educação infantil, primeira etapa da Educação 
Básica, contemplará:

 I - Desenvolvimento de atividades pedagógicas con-
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forme a BNCC e seus direitos de aprendizagens e desenvol-
vimento: conviver, brincar, participar, explorar, expressar e 
conhecer-se.

 II – 01 (um) lanche diário (manhã ou tarde).

 III – Atividades Lúdicas.

 4.5 – O atendimento às crianças a partir dos 6 (seis) 
anos de idade, (1º ao 5º ano) do Ensino Fundamental, deve 
estar em consonância  com a BNCC e as suas áreas de co-
nhecimento e competências e a Resolução CME/BV/RR nº 
19/2011 de 23 de setembro de 2011, que no Art. 6º, garan-
tir por meio dos objetivos a formação básica do cidadão que 
contemplará:

 I – O desenvolvimento da capacidade de aprender, 
tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da 
escrita e do cálculo; 

 II – A compreensão do ambiente natural e social, do 
sistema político, da tecnologia, das artes e dos valores em 
que se fundamenta a sociedade;

 III – O desenvolvimento da capacidade de apren-
dizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e 
habilidades e a formação de atitudes e valores;

 IV – O fortalecimento dos vínculos da família, dos la-
ços de solidariedade humana e de tolerância recíproca em 
que se assenta a vida social;

 V - 01 (um) lanche diária (manhã ou tarde). 

 4.6 – Além do pagamento do valor contratado, cabe 
à Administração Municipal, através da Secretaria Municipal 
de Educação – SMEC: acompanhar, assessorar e supervisio-
nar as ações pedagógicas desenvolvidas pelas instituições 
contratadas, devendo as mesmas, na medida do possível, 
sujeitarem-se às intervenções da SMEC.

 4.7 – Ao responder ao presente Credenciamento, 
pleiteando a habilitação para a celebração de contrato, 
cada instituição interessada aderirá às condições estabe-
lecidas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura – 
SMEC, neste edital e na instrumentalização dos contratos, 
demonstrando aceitá-las integralmente. 

 4.8 – A SMEC não procederá à lotação de nenhum 
servidor público municipal para desempenhar suas atribui-
ções nas instituições contratadas, devendo elas possuir qua-
dro de pessoal próprio e em número sufi ciente para atendi-
mento das suas fi nalidades.

 4.9 – No caso de atendimento parcial e integral, as 
férias do fi nal e recesso do meio do ano, será de acordo com 
o calendário escolar da rede municipal de ensino. 

 5 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

 5.1– Os representantes das instituições interessa-
das em atender ao Edital de Credenciamento, para serem 
credenciadas, deverão entregar os envelopes lacrados, con-
tendo a documentação exigida, à Comissão Técnica e julga-
dora a partir de 20/02/2020, no horário de 08:00 às 14:00 
horas, na Superintendência de Planejamento Educacional 
na Secretaria Municipal de Educação situada na Rua. Cecília 
Brasil, 1078, Centro, Boa Vista-RR, ou em outro local desig-
nado pela Comissão técnica.

 5.2 – Ocorrendo decretação de feriado, ponto facul-
tativo ou outro fato superveniente de caráter público que 
impeça o recebimento de documentos no período especi-
fi cado, fi cará o mesmo automaticamente prorrogado para 
o primeiro dia útil subseqüente, nos mesmos horários, in-
dependente de nova comunicação, salvo aviso expresso da 
Comissão com designação de outra data.

 5.3 – Os envelopes que forem entregues em locais e 
horários diferentes, bem como, os que divergirem de qual-
quer das exigências inseridas no processo de Credencia-
mento, não serão objeto de análise, não sendo permitida a 
participação de interessados retardatários e em desacordo 
com o Edital.

 5.4 – O envelope deverá conter externamente a se-
guinte identifi cação (um envelope para cada instituição):

 6 – DA DOCUMENTAÇÃO

 6.1 – Poderão participar do Credenciamento as ins-
tituições que apresentarem os seguintes documentos: 

 a) Requerimento do Empresário constando a que fi -
nalidade que a mesma está autorizada a funcionar, sendo 
ela particular;
 b) Cópia legível (autenticada) do Contrato Social ou 
do Estatuto Social da Instituição e comprovação de seu re-
gistro, na forma da lei, quando a instituição ou entidade for 
comunitária, fi lantrópica ou confessional;
 c) Cópia legível (autenticada) da ata de eleição e da 
posse da atual diretoria da Instituição registrada na forma 
da lei, quando a instituição ou entidade for comunitária, fi -
lantrópica ou confessional;
 d) Cópia legível do cartão de CNPJ/MF da Institui-
ção;
 e) Cópia legível (autenticada) da Carteira de Iden-
tidade, CPF e comprovante de residência do presidente ou 
representante legal da Instituição;
 f) Certidão de Regularidades do FGTS - CRF 
 g) Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União emitida pela Receita Federal 
(Dívida Ativa e Tributos Federais);
 h) Autorização de funcionamento expedida pelo 
Conselho Municipal de Educação;
 i) Prova de regularidade para com a Fazenda Muni-
cipal;
 j) Alvará de Funcionamento e Vigilância Sanitária 
emitido pelo Município de Boa Vista;
 k) Cópia legível dos diplomas e/ou certifi cado de 
conclusão de curso na área educacional dos profi ssionais 
envolvidos, de acordo com o Anexo III do item 13.13 deste 
Edital, conforme legislação em vigor e relação completa da 
equipe de cada Instituição, sendo obrigatória a presença de 
no mínino 01 (um) profi ssional com formação em Pedagogia 
a cada 30 (trinta) alunos e 01 (um) assistente de aluno para 
cada 15 alunos matriculados;
 l) Declaração dos representantes das instituições in-
teressadas em celebrar contrato com a Administração Mu-
nicipal, que assegura ter conhecimento da legislação per-
tinente e demais condições previstas no presente Edital de 
Credenciamento, de que não existem fatos supervenientes 
impeditivos à habilitação da instituição;
 m) Indicação do número de vagas disponíveis, ida-
des atendidas e o período (integral ou parcial) de atendi-
mento.

 6.2 – Não será aceito “fax” de nenhum documento 
de habilitação.

 7 – DO IMPEDIMENTO PARA PARTICIPAR DO CRE-
DENCIAMENTO

 7.1 – Estarão impedidas de participar deste EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO as Instituições cujos representantes 
se enquadrarem no art. 9º, III, da Lei 8.666/93 ou que te-
nham qualquer outro impedimento legal para contratar 
com a Administração Municipal.

 8 – DA COMISSÃO TÉCNICA PARA ANÁLISE DA DO-
CUMENTAÇÃO E PARA A REALIZAÇÃO DE VISITA ÀS INSTI-
TUIÇÕES

 8.1– A Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
designará Comissão Técnica, para análise da documenta-
ção, dos recursos eventualmente interpostos e verifi cação 
in loco das condições de atendimento às crianças, para a 
habilitação das instituições.

 8.2– A referida Comissão Técnica será composta por 
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cinco representantes da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, indicados pela Secretário Municipal de Educação. 

 8.3 – A visita técnica à instituição para verifi cação 
das condições de atendimento às crianças à época do Cre-
denciamento será realizada por, no mínimo, 03 (três) mem-
bros da Comissão Técnica, que emitirá relatório de avalia-
ção de visitação nos termos do Anexo III do item 13.13.

 8.4 – A visita técnica tomará como base para sua 
avaliação: as normas fi xadas para a Educação Infantil e En-
sino Fundamental no Sistema Municipal de Ensino, os pa-
râmetros básicos de infra-estrutura para as Instituições do 
Ministério da Educação e os Parâmetros Nacionais de Qua-
lidade para a Educação Infantil e Ensino Fundamental do 
Ministério da Educação. 

 8.5 – O relatório da Comissão Técnica irá ratifi car, 
ou não, as informações sobre estrutura física, equipe de 
profi ssionais e o número de crianças que podem ser atendi-
das pela instituição.

 9 – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITA-
ÇÃO

 9.1 – A documentação apresentada será analisada 
pela Comissão Técnica que verifi cará as condições exigidas 
neste Edital e adotará os seguintes critérios para habilitar 
as instituições:

 I – Caracterizem-se como instituições privadas ou 
associações de caráter comunitário, confessional ou fi lan-
trópico, na forma da lei;

 II – Tenham autorização de funcionamento;

 III – comprovem a habilitação de todos os professo-
res;

 IV – Certidões e demais documentação descritas no 
subitem 6.1;

 9.2 – No momento da análise da documentação, 
para que as instituições sejam habilitadas, a Comissão veri-
fi cará a validade da documentação das mesmas, de acordo 
com a data de protocolo na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura – SMEC.

 9.3 – Quando da contratação, a Instituição deverá 
estar apta a apresentar a atualização de todos os documen-
tos que venceram ao longo do procedimento, mantendo-os 
atualizados junto ao órgão responsável.

 9.4- Quando da contratação, ainda será exigida 
que as escolas contenham em arquivo próprio, as cópias au-
tenticadas da carteira de trabalho de todos os funcionários, 
com registro do mesmo ou declaração do responsável pela 
escola conveniada atestando que todos os funcionários se 
encontram devidamente registrados junto ao Ministério do 
Trabalho e Emprego – TEM.

 10 – DO RESULTADO

 10.1 – Após análise sistemática dos documentos 
apresentados, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
publicará o resultado no Diário Ofi cial do Município.

 10.2 – A declaração de habilitação da instituição pu-
blicada no Diário Ofi cial, não importará para a Administra-
ção Municipal, em obrigatoriedade de contratação com as 
respectivas instituições, haja vista que estes serão fi rmados 
segundo cotas e fl uxo de autorização de recursos orçamen-
tários defi nidos para a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura.

 11 – DO CONTRATO

 11.1 – A celebração do contrato, objetivando o aten-
dimento à Educação Infantil, primeira etapa da Educação 
Básica e Ensino Fundamental, fi cará condicionada à dispo-
nibilidade de recursos orçamentários e fi nanceiros do Muni-
cípio de Boa Vista.

 11.2 – O total de todos os contratados não poderão 
ultrapassar o atendimento de 2.200 (dois mil e duzentas) 

vagas para Pré-escolas I e II, da Educação Infantil e o Ensi-
no Fundamental, podendo o respectivo quantitativo ser al-
terado conforme o interesse Público. 

 11.3 – As instituições contratadas serão obrigadas 
a receber todas as crianças encaminhadas pela Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura até o limite estipulado 
neste edital, fi cando vedado tratamento diferenciado entre 
os alunos atendidos pelo Município e os alunos pagantes, 
bem como decorrente de origem geográfi ca, caracteres do 
fenótipo (cor da pele, traços de rosto e cabelo), da etnia, 
nacionalidade, sexo, de defi ciência física ou mental, nível 
socioeconômico ou classe social.

 11.4 – Os contratos a serem fi rmados com a admi-
nistração pública poderão ser prorrogados anualmente de 
acordo com o número de alunos encaminhados a cada ins-
tituição.

 11.5 - A instituição a ser contratada não poderá, em 
nenhuma hipótese, excluir de seus quadros nenhum alu-
no encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura sem que haja autorização expressa da mesma, sob 
pena de descredenciamento imediato.

 11.6 – A instituição que inserir ou substituir, no re-
latório de freqüência para pagamento, alunos sem auto-
rização expressa da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura-SMEC, será sumariamente descredenciada e será 
obrigada a ressarcir o valor recebido irregularmente, além 
de outras sanções cabíveis.

 11.6.1 – A parcela referente ao mês de janeiro de 
2020 será paga a título de matrícula conforme os valores 
discriminados no item 4.3

 11.7 – O contrato será fi rmado pelo prazo de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da Admi-
nistração Pública e conforme a Lei de Responsabilidade Fis-
cal, observando o prazo máximo de 60 (sessenta) meses.

 11.8 – O Município de Boa Vista e a SMEC convoca-
rão para fi rmar contrato as instituições que forem decla-
radas habilitadas através do presente Edital de Credencia-
mento.

 11.8.1 – As instituições contratadas receberão visi-
tas periódicas e regulares para análises e orientações a fi m 
de continuarem cumprindo os requisitos deste Edital e obri-
gações contratuais, sob pena de aplicações de sanções.

 11.8.2 – A critério da Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, serão ainda realizadas visitas, independen-
tes de comunicação, para observância do fi el cumprimento 
do contrato, inclusive verifi cando a freqüência. 

 11.9 – Havendo possibilidade de ampliação do nú-
mero de vagas para contratação, este será distribuído entre 
as instituições contratadas, a critério da Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura – SMEC.

 11.10 – As despesas decorrentes dos contratos a se-
rem fi rmados serão cobertas pelas Dotações Orçamentárias 
vinculadas para a Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura – SMEC.

 11.11 – O valor estimado para cada contrato não 
implicará em nenhuma previsão de crédito em favor da ins-
tituição, uma vez que somente fará jus aos valores mensais 
correspondentes aos atendimentos efetivamente prestados 
e de acordo com o quantitativo de crianças encaminhadas e 
presentes.

 11.12 – As instituições declaradas habilitadas atra-
vés do presente Edital de Credenciamento deverão manter 
todas as condições de habilitação vigentes até o momen-
to em que forem convocadas para fi rmarem contrato, bem 
como durante todo o período de execução do contrato even-
tualmente fi rmado.

 12 – DA IMPUGNAÇÃO

 12.1 – Qualquer cidadão é parte legítima para im-
pugnar este Edital de Credenciamento, devendo protocolar 
o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fi xada para 
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o início do recebimento dos envelopes devendo a Comissão 
Técnica decidir sobre a impugnação no prazo de 48 horas.

 12.2 – Decairá do direito de impugnar os termos 
deste Edital quem não o fi zer no prazo do subitem 12.1 des-
te edital. 

 12.3 – A impugnação feita tempestivamente pelo in-
teressado não o impedirá de participar do processo de Edi-
tal de Credenciamento, até ultimar o julgamento da decisão 
a ela pertinente.

 13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 13.1 – Poderá o Município, através da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura – SMEC, revogar o presente 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO, no todo ou em parte, por con-
veniência administrativa e interesse público, ou por fato su-
perveniente, devidamente justifi cado, ou anulá-lo, em caso 
de ilegalidade.

 13.2 - A revogação ou anulação do presente EDITAL 
DE CREDENCIAMENTO não gera direito à indenização, res-
salvadas as hipóteses descritas na Lei nº 8.666/93.

 13.3 – Será facultado à Comissão Técnica promover, 
em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo e a aferição dos cri-
térios de habilitação de cada instituição, bem como, solicitar 
a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 
destinados a fundamentar a decisão da comissão.

 13.4 – A execução dos instrumentos jurídicos a se-
rem fi rmados será avaliada pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura – SMEC, mediante procedimentos de su-
pervisão indireta, observando-se o cumprimento das cláu-
sulas e condições estabelecidas nos referidos instrumentos.

 13.5 – Qualquer alteração ou modifi cação que im-
porte em diminuição da capacidade operativa da instituição 
credenciada poderá ensejar a rescisão do instrumento pro-
veniente deste Edital ou a revisão das condições estipuladas 
a critério da SMEC.

 13.6 – Constituem motivos para a rescisão ou renún-
cia do instrumento jurídico a ser fi rmado o não cumprimen-
to de qualquer de suas cláusulas e condições estabelecidas 
neste Edital e no instrumento de contrato, bem como os mo-
tivos previstos na Lei federal nº 8.666/93.

 13.7 – Considerando que os contratos serão fi rma-
dos no ano de 2020, as despesas deles decorrentes serão 
empenhadas no mesmo exercício fi nanceiro e exercícios 
subseqüentes, quando houver necessidade de aditivá-los 
ou renovar.

 13.8 – Os contratos que vierem a ser celebrados se-
rão publicados, por extrato, no Diário Ofi cial do Município 
de Boa Vista.

 13.9 – Os casos omissos serão resolvidos pela Co-
missão Técnica e ratifi cados pelas autoridades superiores 
da SMEC.

 13.10 – As instituições que, dentro do prazo previs-
to no cronograma, não celebrarem, deixarem de entregar 
ou apresentarem documentação falsa exigida para o cer-
tame, ensejarem o retardamento da execução de seu obje-
to, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na 
execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo 
ou cometerem fraude fi scal, fi carão impedidas de celebrar 
contrato(s) com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas nos termos da le-
gislação municipal.

 13.11 – Caso a instituição que tenha apresentado 
melhores condições na fase de habilitação recuse-se a assi-
nar o contrato ou reste impedida por qualquer outro moti-
vo, poderá sofrer penalidades previstas na Lei n.º 8.666/93, 
respeitado o devido processo administrativo legal.

 13.12 – O presente edital de credenciamento entra-
rá em vigor a partir de sua publicação no Diário Ofi cial do 
Município - DOM.

 13.13 – Integram este Edital, dele fazendo parte 
como se transcrito em seu corpo, os seguintes anexos:

 Anexo I – Minuta do Contrato.

 Anexo II – Relatório de avaliação de visita;

 Anexo III – Quadro com a qualifi cação e quantidade 
mínima dos profi ssionais.

 13.14 – Fica eleito o foro do Município de Boa Vista/
RR para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriun-
das da execução deste Edital de Credenciamento, com re-
núncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 
 Boa Vista, ___ de ______ de 2020.

Arthur Henrique Brandão Machado
Secretário Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL

ANEXO I

(Edital de Credenciamento nº 001/2020)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDU-
CACIONAIS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO INFAN-
TIL E ENSINO FUNDAMENTAL PARA ATENDER 
CRIANÇAS NA FAIXA ETÁRIA DE 4 (QUATRO) À 
5 (CINCO) ANOS, 11 (ONZE) MESES E 29 (VINTE 
E NOVE) DIAS (PRÉ-ESCOLA I E II), DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL; CRIANÇAS A PARTIR DE 6 (SEIS) 
ANOS, 1º AO 5º ANO DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA E A INSTITUIÇÃO X.X.X.X.X.X.

 O MUNICÍPIO DE BOA VISTA, pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ (MF) nº 05.943.030/0001-
55, com sede no Palácio 09 de julho, situada na Rua. Gal. 
Penha Brasil, nº 1101, nesta cidade, neste ato representa-
da, pelo Exmª Sra. Prefeita,  MARIA TEREZA SAENZ SURI-
TA JUCÁ, brasileira, portadora do RG n° 136254-2-SSP/DF, 
CPF nº 385.344.601/07, residente e domiciliada na Rodovia 
RR, após cidade satélite, s/n, nesta Capital, doravante de-
nominada CONTRATANTE, com a interveniência da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, representada 
pelo seu Secretário o Sr. Arthur Henrique Brandão Macha-
do, brasileiro, casado, portador do RG nº xxxxx SSP/DF e 
CPF nº xxx.xxx.xxx.xx, residente e domiciliado à Rua xxxx, 
nº xx, Bairro xxxxx, doravante denominada INTERVENIENTE 
e do outro lado a INSTUIÇÃO ..............................................
, CNPJ/MF nº......................, situado à .................................
......, habilitada no Credenciamento nº XXX/2020, processo 
administrativo nº ___/2020, neste ato representada pelo Sr. 
.............................., portador de documento de identidade 
nº ............., emitido por .........., doravante denominada(o) 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, que se regerá pelo Edital e Leis e De-
cretos nele citados, de acordo com a Constituição Federal do 
Brasil, mediante as cláusulas e condições a seguir ajusta-
das:

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 1.1 - Constitui objeto do presente a contratação de 
instituições educacionais privadas e/ou comunitárias, fi lan-
trópicas ou confessionais para prestação de serviços educa-
cionais para  o atendimento de XXXX crianças na Pré-Escola 
1º e 2º período da Educação Infantil; XXXX 1º ano; XXXX 
2º ano; XXXX 3º ano; XXXX 4º ano e XXXX do 5º ano do 
Ensino Fundamental, durante o ano letivo de 2020, como 
forma de complementação da Rede Municipal de Ensino no 
âmbito do Município de Boa Vista, conforme Edital e Anexos 
do Credenciamento nº 001/2020, que será prestado nas ins-
talações do CONTRATADA.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA
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 2.1 - As despesas para o pagamento deste contrato 
correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especifi cada:

 Unidade Orçamentária: ...................................
 Projeto/Atividade: ......................................
 Elemento de Despesa: .....................................
 Fonte de Recurso: ....................................

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E QUANTITATIVO 
CONTRATADO

 3.1 - O preço mensal a ser pago à CONTRATADA 
será de R$ 377,33 (trezentos e setenta e sete reais e trinta 
e três centavos) para modalidade Pré-Escola I e II, Educa-
ção Infantil e 1º ao 5º do Ensino Fundamental, estando in-
cluídas as despesas referentes à merenda escolar, higiene 
pessoal e outras similares, sendo terminantemente proibi-
da qualquer outra cobrança de qualquer valor dos pais ou 
responsáveis da criança. O descumprimento desse item en-
sejará o descredenciamento imediato da CONTRATADA. Os 
respectivos valores, constantes nesta cláusula, poderão ser 
alterados conforme valores decorrentes do mercado local, a 
critério desta Administração. 

 § 1º A título de ressarcimento a SMEC efetuará à 
CONTRATADA o pagamento de R$ 161,71 (cento e sessen-
ta e um reais e setenta e um centavos) por aluno, relativo 
às despesas com material didático-pedagógico, e R$ 75,46 
(setenta e cinco reais e quarenta e seis centavos) por aluno, 
relativo às despesas com uniforme, no início do contrato e 
nas suas renovações.

 § 2º Nos preços computados neste Contrato, estão 
incluídos todos os custos com salários, encargos sociais, pre-
videnciários e trabalhistas, pessoal, aluguéis, administra-
ção, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros cus-
tos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fi el 
cumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações.

 § 3º A contratada só receberá pelo serviço prestado 
de acordo com o número de crianças (alunos) freqüentes a 
cada mês, apresentados mediante relatórios e com as devi-
das comprovações.

 CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

 4.1 - O pagamento devido à CONTRATADA será efe-
tuado mensalmente, através de crédito em conta corren-
te até 20 (vinte) dias, contados a partir da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura e todas as certidões negativas, após 
atestado à Fatura mensal, juntamente com relatório men-
sal dos serviços realizados, devidamente assinado pelo(a) 
diretor(a) e/ou representante de cada instituição e por Co-
missão Técnica com fi ns de fi scalização criada pela Secreta-
ria de Educação.

 § 1º A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento 
de qualquer nota fi scal, nos seguintes casos:

 I – Descumprimento das obrigações da CONTRA-
TADA para com terceiros, que possam, de qualquer forma, 
prejudicar a CONTRATANTE;

 II – Inadimplências de obrigações da CONTRATADA 
para com A CONTRATANTE;

 III – erros, omissões ou vícios nas notas fi scais emiti-
das pela CONTRATADA;

 IV – Ausência de relatório com os serviços mensal-
mente realizados.

 CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO

 5.1 - O prazo do presente contrato é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, desde que observadas às disposições dos §§ 1º 
e 2º do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, até o limite de 60 
(sessenta) meses.

 CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA-
TADA

 6.1 - Além das demais obrigações contidas neste 

Contrato, no edital de credenciamento e decorrentes de de-
terminação legal, a CONTRATADA obriga-se a:

 I – Acompanhar a frequência dos alunos encami-
nhados, repassando mensalmente à INTERVENIENTE o re-
latório deles;

 II – Incluir, quando inexistentes ou inadequadas, 
rotinas de leitura para os alunos, seguindo as orientações 
repassadas pela INTERVENIENTE;

 III – submeter as suas rotinas diárias à apreciação 
da INTERVENIENTE e acatar sugestões para o aprimora-
mento delas, desde a assinatura do contrato;

 IV – Planejar, desde a assinatura do contrato, e im-
plementar, um programa de leitura em casa envolvendo os 
pais;

 V – Responder de maneira imediata às observações 
feitas pela Comissão Técnica, quando das visitas periódicas; 

 VI – Executar o objeto deste Contrato de acordo com 
as especifi cações e normas exigidas;

 VII – fornecer os serviços com os padrões de qua-
lidade, dispensando aos cidadãos um tratamento cortês e 
igualitário, de acordo com o que preceitua a Constituição;

 VII – receber todas as crianças encaminhadas pela 
INTERVENIENTE, fi cando vedado tratamento diferenciado 
entre os alunos atendidos pela CONTRATANTE e os pagan-
tes, bem como decorrente de origem geográfi ca, caracteres 
do fenótipo (cor da pele, traços de rosto e cabelo), da etnia, 
nacionalidade, sexo, de defi ciência física ou mental, nível 
socioeconômico ou classe social;

 VIX – zelar pela boa e completa execução do serviço, 
por todos os meios ao seu alcance, e pela ampla ação fi s-
calizadora dos prepostos designados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente as observações e exigências que 
lhe forem solicitadas;

 X – Manter os estabelecimentos abertos ao público, 
inclusive no horário de almoço;

 XI – afi xar em locais visíveis, nos estabelecimentos 
credenciados, informações com os seguintes dizeres: CRE-
DENCIADO PELO MUNICÍPIO DE BOA VISTA;

 XII – manter cópia de toda documentação enca-
minhada a CONTRATANTE, durante, no mínimo, 05 (cinco) 
anos;

 XII – apresentar, mensalmente, nota fi scal/fatu-
ra, certidões, bem como, relatório/freqüência de todas as 
crianças/alunos freqüentes no mês;

 XIV – efetuar pontualmente o pagamento de todas 
as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do pre-
sente Contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenci-
árias e trabalhistas dos seus empregados;

 XV – Observar e respeitar as Legislações Federal, 
Estadual e Municipal, relativas ao fornecimento de bens e 
prestação de serviços;

 XVI – arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo 
material causado a CONTRATANTE e/ou a terceiros;

 XVII – providenciar e manter atualizadas todas as 
licenças e alvarás junto às repartições competentes, neces-
sários à execução do fornecimento objeto do presente Con-
trato;

 XVIII – comunicar a CONTRATANTE, qualquer anor-
malidade que interfi ra no bom andamento do serviço, ob-
jeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do 
responsável;

 XIX – facilitar ao órgão competente e/ou Comissão 
Técnica da INTERVENIENTE a supervisão e acompanhamen-
to das ações desenvolvidas e as que serão realizadas, além 
de ter acesso a informações nas áreas contábil, administra-
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tiva, pedagógica, de saúde e nutricional;

 XX – Manter sempre atualizada a autorização de 
funcionamento junto ao Conselho Municipal de Educação de 
Boa Vista;

 XXI – comunicar, de imediato, à INTERVENIENTE, 
paralisações das atividades, alteração do número de pro-
fi ssionais, de vagas e de crianças atendidas, bem como 
quaisquer outras informações e atividades que venham a 
interferir no atendimento educacional;

 XXII – aplicar os recursos fi nanceiros repassados de 
forma correta, de acordo com o objeto deste credenciamen-
to e Legislações cabíveis;

 XXIII – Encaminhar à INTERVENIENTE para análise e 
providências, juntamente com relatório descritivo minucio-
so, os pais ou responsáveis que não atenderem ao regimen-
to interno da CONTRATADA.

 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRA-
TANTE E INTERVENIENTE

 7.1 - A CONTRATANTE, além das obrigações conti-
das neste Contrato e decorrentes de determinação legal, 
obriga-se a:

 I – Pagar as despesas decorrentes do presente Con-
trato;

 II – Acompanhar e orientar o uso correto dos recur-
sos repassados;

 III – realizar, através da Comissão Técnica Avaliado-
ra indicada pela INTERVENIENTE, visitas periódicas e visitas 
sem data e horário marcados para orientação e análise da 
instituição.

 IV – Acompanhar, o relatório de freqüência dos alu-
nos repassado pela CONTRATADA, providenciando a substi-
tuição, quando necessário, do aluno que obtiver freqüência 
inferior a 75 % (setenta e cinco por cento) de presença às 
aulas.

 CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA E DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS

 8.1 - A Prestação dos serviços, objeto do presente 
Contrato, será feita de forma parcelada, obedecendo às 
normas emanadas pela CONTRATANTE e em consonância 
com o Edital de Credenciamento nº 001/2020.

 CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

 9.1 - A Fiscalização dos serviços ora realizados será 
exercida pela INTERVENIENTE através de Comissão específi -
ca com poderes para:

 I – Transmitir à CONTRATADA as determinações que 
julgar necessárias;

 II – Determinar o descredenciamento da CONTRATA-
DA, nas hipóteses de descumprimento ou de cumprimento 
irregular das regras estabelecidas neste instrumento e no 
Edital de Credenciamento.

 Parágrafo único. A ação ou omissão total ou parcial 
da Fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRA-
TADA de total responsabilidade na execução dos serviços 
objeto do presente Contrato.

 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

 10.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qual-
quer das cláusulas contidas no presente Contrato sujeita-
rá a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.

 Parágrafo Único. A inexecução parcial ou total do 
Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declara-
ção de inidoneidade para licitar e contratar com o Município 
de Boa Vista.

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

 11.1 - A inexecução, total ou parcial, deste Contrato 
ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e 
as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

 § 1º A CONTRATANTE poderá rescindir administra-
tivamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

 § 2º Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 
I a VIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, não cabe à 
CONTRATADA, direito a qualquer indenização.

 § 3º É permitido à CONTRATADA, a qualquer tem-
po, denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notifi car, pre-
viamente o CONTRATANTE, no prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

 12.1 - As partes elegem o Foro de Boa Vista, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pre-
sente Contrato.

 E, por estarem assim justos e contratados, fi rmam o 
presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas, que subscrevem depois de 
lido e achado conforme.

 Boa Vista, ______ de _____________________ de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL

ANEXO II

(do Edital de Credenciamento nº 001/2020)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDENCIA DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL

ANEXO III

(do Edital de Credenciamento nº 001 /2020)

EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA E QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
Modulação de Profi ssionais para Escolas 

 CARGO:

 01)  Diretor (01)
 02)  Pedagogo na proporção de 01 (um) a cada 30 
(trinta) alunos
 03)  Auxiliar de Educação Infantil na proporção de 
01 (um) a cada 15 (quinze) alunos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE DO SECRETÁRIO

EDITAL Nº 003/2020 CONVOCAÇÃO DOS 
CANDIDATOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº 001/2019 – PMBV/SMEC
      
 A Secretária Municipal de Educação  e Cultura Ad-
junta, considerando os trabalhos desenvolvidos por meio da 
Comissão nomeada por força da Portaria 009/2019 DOM nº 
4796 de 08 de janeiro de 2019,conforme critérios estabele-
cidos no Edital nº  001/2019 - PMBV/SMEC.   
   
 RESOLVE:     
 
 1 - Convocar os candidatos conforme relação descri-
tiva em ANEXO I deste Edital.     
 
 2- Os canditados convocados deverão apresentar-
-se para lotação, na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura - SMEC, situada na Rua: Cecilia Brasil, nº 1078 - 
Centro .  Observando data e horário estabelecidos no qua-
dro abaixo, bem como a documentação necessária, confor-
me cronograma abaixo.     
 
      

 3 - No ato da lotação, os convocados deverão apre-
sentar o original e 02 (duas) cópias dos seguintes documen-
tos:      
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 Carteira de Identidade (RG)    
 CPF      
 CNH      
 Carteira de Trabalho e Previdência Social  
 PIS/PASEP      
 Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral 
(www.tre-rr.jus.br)
 Comprovante de Residência (água, luz)   
 Comprovante de Escolaridade (Histórico Escolar e 
Certifi cado de Conclusão)     
 Certifi cado de Resevista (se do sexo masculino)  
 Comprovante de Conta Bancária (Banco do Brasil) 
 Declaração de Bens     
 Declaração de não Acumulo de Cargo Publico  
 2 fotos 3x4      
 Certidão Negativa Cível e Criminal (www.tjrr.jus.br) 
     
 Boa Vista, 17 de fevereiro  de 2020   
   

Karina Lígia de Menezes Lins
Secretária Municipal de Educação  e Cultura Adjunta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE DO SECRETÁRIO

ANEXO I - Edital nº 003/2020

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2019 – PMBV/SMEC

 Boa Vista, 17 de fevereiro  de 2020   
   

Karina Lígia de Menezes Lins
Secretária Municipal de Educação  e Cultura Adjunta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO

REFERENTE A PORTARIA Nº 020/2020 – GAB/SMEC, PUBLI-
CADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO N° 5071, DE 17 

DE FEVEREIRO DE 2020.

 Onde se lê:

 Art. 1º  Aplicar a penalidade de 30 (trinta) dias 
de Suspensão à servidora R. A. S., Matrículas nºs 847157 
e 853779, do quadro de servidores desta Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura, de suas atividades laborais, 
conforme o art. 161 e Parágrafo Único, por infringir o art. 
115, incisos I, IX, XI, e art. 116, incisos X, XX, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012 - Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista, conforme 
o Processo nº 021382/2019/SMEC/Vol.1.

 Leia-se: 

 Art. 1º  Aplicar a penalidade de 30 (trinta) dias de 
Suspensão, à servidora R. A. S., Matrículas nºs 847157 e 
853779, do quadro de servidores desta Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, de suas atividades laborais, sem 
remuneração, conforme o art. 161 e Parágrafo Único, por 
infringir o art. 115, incisos I, IX, XI, e art. 116, incisos V, XX, 
da Lei Complementar nº 003, de 02 de janeiro de 2012 - Re-
gime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Boa 
Vista, conforme o Processo nº 021382/2019/SMEC/Vol.1.

 Publique-se, Registre-se e Dê-se ciência.  

 Gabinete do Secretário Municipal de Educação e 
Cultura Interino, de Boa Vista-RR, em 18 de fevereiro de 
2020.
                   

Arthur Henrique Brandão Machado
Secretário Municipal de Educação e Cultura Interino

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA Nº. 20/SEMGES/SAOPS/GRH/2020

 A Secretária Municipal de Gestão Social, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que preceitua 
o art. 75 da lei complementar nº 003 de 02 de janeiro de 
2002, Resolve:

 Art. 1º - Conceder férias aos servidores da Secreta-
ria Municipal de Gestão Social – SEMGES, referente ao mês 
de março de 2020, conforme anexo único, parte integrante 
e inseparável desta Portaria. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se.

 Gabinete da Secretaria Municipal de Gestão Social, 
10 de fevereiro de 2020.

Simone Andrade Queiroz
Secretária Municipal de Gestão Social 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
GABINETE DA SECRETÁRIA

ANEXO DA PORTARIA Nº. 20/SEMGES/SAOPS/GRH/2020
 

Simone Andrade Queiroz
Secretária Municipal de Gestão Social 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo: 30769/2019/SEMGES
 Espécie: Contrato 79-SEMGES/FMAS/2020
 Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO PARA A CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS, A FIM DE ATENDER A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE GESTÃO SOCIAL E SUAS UNIDADES ADMINIS-
TRATIVAS.
 Valor: R$ 1.001.272,00 (um milhão, um mil e duzen-
tos e setenta e dois reais).
 Modalidade: Pregão Presencial.
 Unidade Orçamentária: 1001, Funcional Programá-
tica: 08.244.0048.2178, Categoria Econômica:  3.3.90.39.44, 
Fontes de Recursos: FNAS, tendo sido emitida a Nota de Em-
penho 113, de 10/02/2020, no valor de R$ 56.547,39 (cin-
quenta e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais e trinta 
e nove centavos).
 Unidade Orçamentária: 1001, Funcional Programá-
tica: 08.122.0048.2152, Categoria Econômica:  3.3.90.39.44, 
Fontes de Recursos: Próprio, tendo sido emitida a Nota 
de Empenho 1, de 10/02/2020, no valor de R$ 472.362,00 
(quatrocentos e setenta e dois mil, trezentos e sessenta e 
dois reais), o restante do valor será suplementado, confor-
me recursos disponíveis.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO IÓRIS LTDA – 
EPP.
 Data da Assinatura: 17 de fevereiro 2020.
 Vigência: A vigência do contrato será de 12 meses a 
contar da publicação do Extrato do Contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO: 1537/2019/SEMGES
 ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 102/2019/SEMGES.
 OBJETO: Renovação de valor e vigência do contrato 
102/2019/SEMGES por 12 meses, com reajuste de 7,30%, a 
partir de 18 de fevereiro de 2020.
 Unidade Orçamentária: 10.01, Funcional Programá-
tica: 08.122.0046.2.152, Categoria Econômica: 3.3.90.36.00, 
Fontes de Recursos: Próprios, correspondente ao valor de 
R$ 334.798,40 (trezentos e trinta e quatro mil, setecentos e 
noventa e oito reais e quarenta centavos).
 LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA-RR
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GES-
TÃO SOCIAL- SEMGES
 LOCADORA: NIETE LAGO MODERNELL 
 DATA DE ASSINATURA: 12 DE FEVEREIRO DE 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GABINETE DA SECRETÁRIA

PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2019/SEMGES

 A Secretária Municipal de Gestão Social, atendendo 
ao item 10.1 do Edital de Processo Seletivo Simplifi cado nº. 
001/2019/SEMGES, torna público o desligamento a pedido, 
conforme quadro abaixo, e convoca o (a) remanescente do 
Cadastro de Reserva (ver Anexo II), visando suprir as vagas 
ampliadas através do Instrumento Convocatório, o Edital nº. 
002/2019/SEMGES.

 Boa Vista-RR, 18 de fevereiro de 2020.

Simone Andrade Queiroz
Secretária Municipal de Gestão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GABINETE DA SECRETÁRIA

CONVOCAÇÃO

 O (A) candidato (a) convocado (a) por este instru-
mento, dispõe de 24 (vinte e quatro) horas, após a publica-
ção deste resultado, para se apresentar na sede da Secreta-
ria Municipal de Gestão Social - SEMGES, situada à Avenida 
Major Williams, nº. 1687, Bairro - Centro, para a entrega 
da documentação abaixo descrita, em horário comercial, de 
modo que o não comparecimento no prazo estipulado im-
plicará na tácita desistência do (a) candidato (a):

 • 02 (duas) fotos 3x4;
 • Original e Cópia da Cédula de Identidade e CPF;
 • Original e Cópia do Título Eleitoral e Certidão de 
Quitação (Site: www.tre-rr.jus.br);
 • Original e Cópia do Cadastro do PIS/PASEP;
 • Original e Cópia da Carteira Profi ssional;
 • Original e Cópia do Certifi cado de Reservista ou de 
Dispensa de Incorporação, se do sexo masculino;
 • Original e Cópia do Comprovante de Residência 
Atual;
 • Original e Cópia da Certidão de Nascimento ou 
Casamento;
 • Original e Cópia da Certidão de Nascimento e CPF 
dos Dependentes até 14 (quatorze) anos; 
 • Original e Cópia da Carteira de Vacinação dos de-
pendentes até 14 (quatorze) anos;
 • Comprovante ou Protocolo de matrícula para fi -
lhos de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos; em caso de fi lhos de 
0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses, apresentar De-
claração de Matrícula em creche ou pré-escola, se não tiver, 
basta declarar a Não Matrícula;
 • Original e Cópia do Comprovante de Escolaridade 
e Histórico Escolar, em conformidade com o cargo; 
 • Cópia do Comprovante de Conta Corrente no Ban-
co do Brasil (pessoa física);
 • Certidão Negativa de Antecedentes Cíveis e Cri-
minais (atualizados): Justiça Federal (Site: www.jfrr.jus.br/); 
Fórum da localidade onde reside (Site: www.tjrr.jus.br/);
 • Original e Cópia do Registro do Conselho de Clas-
se e Comprovante de Quitação no Respectivo Conselho (para 
cargos específi cos, conforme Edital).

 Boa Vista-RR, 18 de fevereiro de 2020.

Simone Andrade Queiroz
Secretária Municipal de Gestão Social 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 15

 O Secretário de Agricultura e Assuntos Indígenas – 
SMAAI, no uso de suas atribuições legais, e nos termos es-
tabelecidos no item 8 do Regulamento Geral da Premiação 
Produtividade.

 Considerando os trabalhos desenvolvidos por meio 
da Comissão nomeada por força da Portaria nº 10 publica-
da DOM nº 5068, publicado no dia 12 de fevereiro de 2020.

 RESOLVE;

 Art 1º Tornar público o Resultado Final do PMDA 
PRODUTIVIDADE, conforme critérios estabelecidos no RE-
GULAMENTO GERAL PREMIAÇÃO PMDA PRODUTIVIDADE – 
PMBV/SMAAI.

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) DO CADASTRO DE RESERVA 

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

01. Sandra Rosa Santos Paula 447.132.902-20 Assistente Visitador 

Macroáreas da 
Primeira 
Infância/FQA/SEMG
ES

CANDIDATO (A) DESLIGADO (A) A PEDIDO 

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO 

01. Natalia Costa Alves 033.341.753-40 Assistente Visitador 

Macroáreas da 
Primeira 
Infância/FQA/SEMGE
S
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RESULTADO FINAL DO PMDA PRODUTIVIDADE 
POR CATEGORIA:

 Boa Vista-RR, 18 de fevereiro de 2020

Marlon Cristiano Buss
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

PORTARIA Nº 007/2020/SMPE

 A Secretária Municipal de Projetos Especiais, no uso 
de suas atribuições legais.
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Designar os servidores Carlos Victor Rocha da 
Silva, Agente Público Municipal 4, Matrícula 952770, inscri-
to sob CPF 001.988.432-08 e Euclides Roberto Siqueira Fer-
reira Junior, Assessor 4, Matrícula 847213, inscrito sob CPF 
963.942.852-34, para atuarem como fi scais do Processo nº. 
023351/2019/SMPE, referente aos Contratos n° 654/2019-
SMPE e 657/2019-SMPE, cujo objeto é de Aquisição de 3.000 
(três mil) Kits de Enxovais, cotonete, sabonete, shampoo 
para bebê e algodão, para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Projetos Especiais.

 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de 11/02/2020, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 11  de fevereiro de 2020.

Thayssa Pereira Cardoso
Secretária Municipal de Projetos Especiais 

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 HOMOLOGO O RESULTADO REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL SOB O SRP Nº 001/2020, ORIUNDO DO PRO-
CESSO N° 0260/2019 – FETEC, tendo como objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE BUFFET, 
PARA ATENDER AOS EVENTOS APOIADOS E/OU REALIZADOS 
PELA FETEC, conforme especifi cações constantes no Termo 
de Referências e demais Anexo do edital. Após submetido 
à conferências no setor e auditoria desta Fundação, apre-
sentam como vencedor(a) seguinte(s) empresa(s):  Empresa 
K.K. DE S. CRUZ SILVA-ME, com CNPJ: 05.753.138/0001-85, 
vencedora dos ITENS 03, 04 e 05. Sendo o ITEM 03 no va-
lor unitário de R$ 24,00 (vinte e quatro reais), ITEM 04 no 
valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) e ITEM 05 no 

valor unitário de R$ 30,00 (trinta reais). Empresa H. R DA 
SILVA – EIRELI, com CNPJ: 05.067.406/0001-05, vencedora 
dos ITENS 01 e 02. Sendo o ITEM 01 no valor unitário de R$ 
21,30 (vinte e um reais e trinta centavos) e ITEM 02 no valor 
unitário de R$ 21,30 (vinte e um reais e trinta centavos). 
Perfazendo o VALOR TOTAL do certame de R$ 250.400,00 
(duzentos e cinqüenta mil e quatrocentos reais).
 
 Boa Vista – RR, 18 de fevereiro de 2020.

Daniel Lima
Presidente - FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTES E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO
 PRESENCIAL N° 001/2020- FETEC

 O Pregoeiro da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa vista – FETEC, situada na Av. Castelo 
Branco s/n° -  CEP: 69.303-340, 1º Andar, São Vicente – Teatro 
Municipal de Boa Vista , nesta cidade, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 05.607.916/0001-28, 
nos Termos da Resolução 035/2006, Art. 15 da Lei Federal 
8.666/93 do Decreto 113-E de 19 de Novembro de 2014 tor-
na público os preços registrados no PREGÃO supracitado, 
oriundo do Processo nº 0260/2019, cujo objeto é: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE BUFFET, 
PARA ATENDER AOS EVENTOS APOIADOS E/OU REALIZA-
DOS PELA FETEC, de acordo com as quantidades e especi-
fi cações técnicas constantes no edital. Empresa K.K. DE S. 
CRUZ SILVA-ME, com CNPJ: 05.753.138/0001-85, vencedora 
dos ITENS 03, 04 e 05. Sendo o ITEM 03 no valor unitário de 
R$ 24,00 (vinte e quatro reais), ITEM 04 no valor unitário 
de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) e ITEM 05 no valor unitário 
de R$ 30,00 (trinta reais). Empresa H. R DA SILVA – EIRELI, 
com CNPJ: 05.067.406/0001-05, vencedora dos ITENS 01 e 
02. Sendo o ITEM 01 no valor unitário de R$ 21,30 (vinte e 
um reais e trinta centavos) e ITEM 02 no valor unitário de 
R$ 21,30 (vinte e um reais e trinta centavos). Perfazendo o 
VALOR TOTAL do certame de R$ 250.400,00 (duzentos e cin-
qüenta mil e quatrocentos reais).

 Boa Vista – RR, 18 de fevereiro de 2020.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro da CPL/FETEC
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Presidente:
Mauricelio Fernandes de Melo 

Primeiro Vice-Presidente:
Júlio Cézar Medeiros Lima
Segundo Vice-Presidente:

Rondinele de Souza Oliveira
 Primeiro Secretário:

Romulo Soares Amorim 
Segundo Secretário:

José Francisco Lopes de Albuquerque 
Terceiro Secretário:

Genilson Costa e Silva

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Aline Maria de 
Menezes Rezende Chagas, Eduardo Jorge Silva Rocha, Ge-
nilson Costa e Silva, Genival Ferreira Lima, Idázio Chagas 
de Lima, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, José Francisco Lopes 
de Albuquerque, Júlio Cézar Medeiros Lima, Linoberg Bar-
bosa de Almeida, Magnólia de Sousa Monteiro Rocha, Ma-
noel Neves de Macedo, Mauricélio Fernandes de Melo, Mi-
rian dos Reis Melo, Nilvan Souza dos Santos, Rondinele de 
Sousa Oliveira, Romulo Soares Amorim, Renato Andrade 
Queiroz, Wagner da Silva Feitosa, Wesley Carlos Thomé, 
Zélio dos Santos Mota

Poder Legislativo
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